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AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  FRAUDE.  CRIAÇÃO  DE  EMPRESAS  FICTÍCIAS.  CONTRATAÇÃO  DE

TRABALHADORES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIRETOS E SUBORDINADOS A OUTRA

EMPRESA. Demonstrada  a  fraude  na  criação  de  diversas  empresas  fictícias  para  contratação  de

trabalhadores para prestação de serviços diretos e subordinados a outra empresa, tal prática deve ser

obstada, com determinação, inclusive, de retificação dos registros nas carteiras de trabalho.


